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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE  LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-0o5/2018

PROCESSO ADMINSITRATIVO  N° 062/2018
DATA DA REALIZAÇÃO:  22 DE FEVEREIRO  DE 2018

LOCAL: SALA DE  LICITAÇõES,  NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  N9 01,  CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRlo:  08:00hs

0   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitaçãci,

designada   pelo   Decreto   n9   036/2018   de   02/01/2018,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com   os  termos  do   processo   n9  062/2018,  torna   público  a   realização   de   licitação,   na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   08-005/2018   com   a  finalidade   de   selecionar  proposta   mais

vantajosa  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  fomecimento  de  refeições  e  correlatos  para
servidores  de  diversas  secretarias,  e  para  outras  atividades  de  interesse  deste  Município,  conforme
especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  ``Menor  preço  por
ltem",   o   qual   será    processado   e   julgado   de   conformidade   com   os   preceitos   da   Lei   Federal   n9
10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei
complementar   n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,
aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atúalizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento  licitatório,  observando-se  as  disposições dessa  última  como  norma  específica  orientadora
na elaboração do contrato.
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08:00 horas.
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As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  nQ

01,   Centro,   VALENTE   -   Bahia,   iniciando-se   no   dia   22   de  fevereiro   de   2018   às   O8:00   horas   e   será

conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

No  caso  de  impedimento  da  realização  do  Certame  Licitatório  na  data  supracitada,  o  mesmo  deverá
ocorrer  no  primeiro  dia  útil  posterior  ao  fato  que  ensejou  o  impedimento  da  realízação  do  Certame
Licitatório.
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;.`.``    `L: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregcieiro com  o auxílio  da  Equipe  de Apoio
da   Secretaria    Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os
documentos    de    habilitaçãci    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se

apresentarem para  participar do certame.

ln verbis;

LEI  N9  8.666,  DE  21  DE JUNHO  DE  1993

Art.15. As compras, sempre que  possível, deverão:  (Regulamento)

(_.)

§  4°  A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,  respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações,  sendo assegurado  ao  beneficiário do  registro  preferência em  Ígualdade de  condições."

Os   envelopes    contendo    a    proposta    e   os    documentos   de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 -DO OBJ ETO

1.1.         Eventual contratação de empresa para fomecimento de refeições e correlatos para servidores
de  diversas  secretarias,   e  para  outras  atividades  de   interesse  deste   Município,   conforme
especificações constantes no edital e seus anexos

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que  preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2,2 -Não poderão participar deste certame, todos os Ínteressados que:
2.2.1  -Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em

dissoluções,  liquidação  ou  em  processo  de  recuperação  extrajudicial;

2.2.2  -Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  siispensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido  declaradas  inidôneas  por Órgão da Administração  Pública;

2.2.3 -Estrangeiras que não funcionem  no país;
2.2.4 -Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição;  e
2.2.5   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.

3 -DO  CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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PREI=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3.1.1  -  tratando-se  de  representante   legal,   o  estatuto  social,   contrato  social  ou   outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrígações em  decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento público ou  particular,  da  qual  constem

poderes    específicos    para   formular   lances,    negociar    preço,    interpor    recursos    e    desistir   de    sua
interposição e  praticar todos os  demais atos  pertinentes ao certame,  acompanhado  do  correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.1.2.1  -  Não  serão  aceitas   procurações  genéricas,  ou  seja,  que  não  façam   referência   ao  presente

Pregão  Presencial  em julgamento.

3.2   -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de

identificação que contenha foto.

3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um

deles pcjderá  representar apenas uma credenciada.

3.4 -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante  por ele  representada, salvo autorização  expressa  do  Pregc>eiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos na  referida lei,  bem  como que, inexistem fatos supervenientes
que    conduzam    ao    desenquadramento    desta    sítuação.   A   declaração    deverá    está    assinada    pelo
representante  legal da  empresa. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os  benefícios da  Lei

Complementar  Federal  nQ  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Códígo  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções

administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitação da  licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da  licitação.

3.5.1 -Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a  sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresário  a  que se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
10.406,  de  10  de janeiro  de  2002,  devjdamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no

Registro  Civil   de`Pessoas  Jurídicas,   conforme   o  caso,   desde   que:   1   -no   caso   das   microempresas,   o

empresário,  a  pessoa  jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual

ou  inferior a  R$  360.000,00  (trezentos  e sessenta  mil  reais);  11  -no  caso  das  empresas  de  pequeno  porte,
o  empresário,  a   pessoa  j.urídica,   ou  a  ela   equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,   receita   bruta

superior  a   R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais)  e  igual  ou  inferior  a  R$  3.600.000,00  (três

milhões e seíscentos  mil  reais).

3.6  -A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora  dos  Envelopes n9 01 e 02,  de acordo  ccjm  modelo  estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.0 -DAS  DISPOSIÇÕES  INICIAIS

4.1 -A proposta  de preços  e os documentos  para  habilitação  deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREÇOS

ENVELOPE N9 02-DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem   rasuras,   emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada   e  assinada   pelo   representante  legal   da

licitante  ou  pelo  procuradc)r, juntando-se a  procuração.

4.3 -Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser apresentadcis  atualizadcis  em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -Os  documentos  de  credenciamento  e  a  deçlaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os  itens  anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e

serem apresentados ao  Pregoeiro quando solicitados.

5 -DO  ENVELOPE 01

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   propc>sta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,

acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se

houver  alteração  da   estrutura  da   planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação

deste arquivo junto com  a  proposta  impressa,  dentro  do envelope  da  propc]sta,  implicara  na  eliminação
do licitante  dci  certame.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço, CNPJ  e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especifícações i:écnicas -Anexo  111

deste  Edital;

d)   preço  unitário,  total   do  lote  e  global,  em   moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e   por  extenso,

apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   fínanceiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3 -Nos preços propostos deverão estar incluídos, além  do lucro, todas as despesas e custos,  como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,    diretas   ou   indiretas,

relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;
5.4 -A simples  participação  neste  certame  implica:
5,4.1 -A plena  aceitação  de todas as condições estabelecidas  neste  Edital  e seus anexc>s;
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-EmEri PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua  proposta;
5.5 -Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.
5.6  -  Somente   serão   aceitas   propostas   com   valores   iguais   ou   menores   a   prevista   no   Termo   de
Referência   deste   edital,   exceto   por   permissão   expressa   do   Pregoeiro   Municipal   no   momento   de

julgamento das  Propostas de Preços.

6 -DO  CONTEÚDO DO  ENVELOPE 02

0   Envelope   02-"Documentos   de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,   devídamente
atualizados:

a) Se o licitado for a  matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da  matriz,. ou.

b) Se o licitado for a filial, todos os documentos deverão estar em  nome da filial, exceto aqueles
documentos que,  pela própria  natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nome  da
matriz;

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no caso  de empresa  individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,   em   se  tratando   de  sociedades   comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente

registrados em Junta Comercial.
c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por    ações,

acompanhados da  documentação mencionada  na  alínea  "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de  Registro Civil  de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e)  Decreto  de  autorizaçãc>  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão

cc)mpetente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o  exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de  PessoasJurídicas do Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova  de  regularidade da  entidade junto  ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municípal,  do domicílio  ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundc]  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando

situação  regular  no cumprimento  dos encargos sociais instituídos  por lei,.

6.3 -OUTRAS COMPROVAÇÕES

6.3.1  -   Declaração   elaboradaL  em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando a  inexistência  de  impedimento  legal  para  licítar ou  contratar com  a Administração.

6.3.2 -Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,
com  licença  para funcionamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7 -DO  PROCEDIMENTO  E  DO JULGAMENTO

7.1  -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatciriamente  na
hora    antes   do    horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu    representante,    munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de  processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5  miriutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -ApÓs os  respectivos credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  plenc]
atendimenl:o  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o   processo,   ultrapassado  o   horário  indicado   neste  instrumento  convocatório  para   ci
credenciamento,  não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e seus  anexos,  sendo desclassifícadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas  no Edital;

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,    inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam

consideradc]s  inaceitáveis  e  incompati'veis com  o  objeto  do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verifícadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não  desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da   proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com   preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas

as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total do ltem.

7.5 -0  Pregc]eíro  convidará  indívidualmente  os autores  das  propostas selecionadas  a  formular lances  de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
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7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posíção  na  ordenação  de  lances  em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem  de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distíntos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  cibservada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por  ceni:o),  aplicável  inçlusive  em

relação ao  primeiro.  A aplicação do valor de  redução  mínima  entre  os  lances, incidirá sobre  o  preço total
do  item.

7.7 -É vedada a oferta  de lance com vista ao empate.

7.8-A etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes dessa  etapa  declinar
da formulação  de  lances.

7.9 -Encerrada  a etapa  de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas  para

a  etapa  de   lances,  na  ordem   crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o

último preço ofertado.

7.10  -0  Pregoeiro  poderá  negociar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  à  redução  do

Preço.

7.11   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinará    a    acejtabilidade    do    menor   preço,    decidindo
motivadamente a respeíto.

7.11.1  -A  aceitabilidade  será  aferida  a  partir  dos  preços  de  mercado  vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.12  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,  será   aberto   o   envelope   ng  2   contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.13 -Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão  ser

saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive

mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico  hábil de informações.

7.13.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverãci  ser  anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de  obtenção  por meio  eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilii:ada  e declarada  vencedora  do certame.

7.15  -Se  a  oferta   não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a   habilitação,  o

Pregoeiro examinará a  oferta subseqüente de menor preço, negociará  com  o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessívamente,
até a apuração de uma  oferta aceitável  cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em  que será
declarado vencedor.
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7.16  -Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou   EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de

regularidade  fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras  estabelecidas  neste  EDITAL.

7.17 -Havendo alguma  restrição na comprovação da regularidade fiscal  e trabalmsta, será assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inícial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for

declarado vencedor do  certame,  prorrogável  por lgual  períc)do,  a  critério  da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,  de  acordo  com  o Art.  43  da

Lei 123/2006.

7.18 -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  jmplicará  decadência  do

direito à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  8i da  Lei  no  8.666,  de  2i  de junho  de
1993, sendc] facultado  à  Administração  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8 -DO  RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO  E  DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  da  sessão,  a  licitante  qLie  quiser  recorrer deverá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para apresentação  dos  recursos, ficando  as

demais licitantes,  desde logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em  igual prazo, que começarão a
correr no término do  prazo dc> recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 -A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decaclência  do  direito  de

recurso,  a  adjudicação  do objeto  do certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3 -lnterposto o recurso,  o Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua  decisão ou  encaminhá-Io devidamente

informado à autoridade competente.
8.4  -Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridacle  competente
adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedora e homologará o  procedimento.
8.5 -0 recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento  importará  a  invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicaçãc) será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS

9.1 -DAS  CONDIÇÕES  PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Hcimologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados   serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito  pelo  Município de Valente -Bahia.
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9.1.2 -Serão também  convocados  a subscrever a  ata  as empresas que  aceitarem  cotar os produtos com

preços  iguais ao  do  licitante vencedcir na sequência  da  classificação  do  certame,  de acordo com  o  Art.  9,

Ínciso  1,  do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  É  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo em  igual  prazo e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro classificado.

9.1`4 -A  recusa  inj.ustificada  de  fornecedor  classificado  em  assinar  a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1 -0  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  Íncluídas

eventuais  prorrogações,  conforme  o  inciso  11\  do  § 39 do  art.15 da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

9,3  -DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os   preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência   de  eventual   redução  dos   preços

praticados no  mercado ou de fato que eleve o custo dos  produtos registrados, cabendo ao Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do inciso  11  do  caput do art.  65  da  Lei  n9 8.666, de  1993.

9.3.2  -  Quando  o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores  praticados  pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão  liberados do  compromisso  assumido, sem  aplicação  de penalídade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado  observará  a  classificação original.

9.3.5 -Quando o  preço  de  mercado tornar-se superior aos preços  registrados e ci fornecedor não  puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  fornecedor  do   compromisso  assumido,   caso  a   comunicação  ocorra   antes  do   pedído   de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b)  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 -Não  havendo  êxitc)  nas  negociações,  o  Município de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da.

ata de registro de preços, adotando as medídas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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9.3.7 -0  registro do fornecedor será  cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção  prevista  nos incisos  111  ou  lv do caput do  art. 87 da  Lei  n9 8.666, del993,  ou  no art. 79  da

Lei  ng  10.520,  de  2002.

9.3.8 -o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fáto superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que    prejudique    o   cumprimento   da    ata,    devidamente    comprovados   e

justifícados:

a)  por razão  de interesse  público;  ou

b) a  pedido do fornecedor.

10 -DOS PRAZOS,  DAS CONDIÇÕES  E ENTREGA DO  OBJETO DA LICITAÇÃ0

10.1  -0  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o  prazo ser prorrogado uma
vez,  por  igual  período,  quando solicitado  pelo  fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em   caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia,  deverá  disponibilizartodos os  equipamentos  e funcionários para  realização dos serviços  licitados;

10.3   -   0   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentadci   pelo
Contratado  à  FÍscalização,

10.4-A fomecedora ficará  obrigada a  entregar os produtos  objeto desta  licitação  na Sede e Zona  Rural

do  Município  de  acordo  com  a  referência  do  Anexo  111,  observando  o  horário  de  funcionamento  dos

estabelecimentos  jmediatamente  após  a  requisição  do(a)(s)  Secretário(a)(s)  ou  responsáveis  de  acordo

com  as normas de segurança  determinadas.

10,5   -   Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que   os   produtos   sejam   entregues   pelos   fornecedores   nas   diversas   unidades

municipais.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá    seu    contrato    de   fornecimento
imediatamente  rescindido  e sofrerá  as  punições  estabelecidas  neste  edítal  e  no Art.  87 da  Lei 8.666/93.

io.7 -A licitante deverá  entregar todos  os  produtos,  objetos desta  licitação,  devidamente instalados,  e
em  perfeito  estado de funcionamento,  nas imediações dos locais  indicados  pela  Secretaria  Solicitante  da
compra, sem que isso gere ônus à  licitação.
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10.8  -  Entregar  os   produtos  de  acordo  com   as  normas  de  segurança   determinadas  pelo  seu   órgão
fiscalizador  responsável.

11 -DA FISCALIZAÇÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e  tudo  facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As   comunicações  entre  a  fiscalização   e   o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

ii.3. A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da  contratada.

11.4. Se a ciualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da  empresa

são ineficientes ou  inadequados  à  execução do contrato,  à  segurança  dos trabalhos, ou  do  público e/ou
o ritmo  requerido para a realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que  a empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade de modo  a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra  caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá
exigir que  a  contratada intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim

de garantír a conclusão da  entrega  no prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  entrega  dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.161  da  Lei
Estadual 9.433/05,  competindo ao servidor ou  comissão desígnados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à  correçãc> das falhas  observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou  a  rescisão  contratual;
d) adotar, junto a terceíros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitíndo   a

competente habilitação para o recebimento de pagamentc)s;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;
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g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliaçâo fínanceira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a    obrigação   da    contratada    de   manter,   durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
compatibílidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  na

licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;

i)  ordenar a  imediata  retírada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato

12 -DA FORMA DE PAGAMENTO  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -0   pagamento  será   efetuado   mensalmente,  após  o   recebimento  dos   produtos   objeto  desta
licitação,  contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no protocolo da Secretaria  responsável,  à vjsta
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2 -Os  preços  poderão  ser  reaj.ustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de  mercado.

i2.3 -No § 2° do Artigo 7° do DECRETO N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 determina  que: Na  licitação

para  registro de  preços  não é  necessário indicar a  dotação orçamentária,  que somente será  exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 -DA CONTRATAÇÃ0

13.1 -0  referido  Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de  Fornecimento, Ordem  de Serviço ou  instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura   da  Ata  de   Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata   do  fornecimento  do

obj.eto  desta   licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especifícando  objeto,

quantidade  e valor,  de  acordo com  os itens do Anexo  111  deste  Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da

Adjudicatária  perante  o  Sistema  de Seguridade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com  os prazos de validade vencidcis,  o  órgão  licitante verifícará  a
situação  por meio  eletrônico  hábil de informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e

anexando   os   documentos   passíveis  de   obtenção   por  tais  meios,  salvo   impcissibilidade   devidamente

justifícada.

13.1.3  -Se  não  for  possível  atualizá-las  pcir  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovara  situação  de  regularidade  de  que
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trata  o  subitem  anteríor,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob  pena da contratação  não se realizar.

13.2  -  A  adjudicatária   deverá,   no  prazo  de  5   (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer  a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  ng  01,  Centro
VALENTE  (BA)  no  horário das sh  às  12h,  das 14h  às 17h -para  assinar o termo de contrato.

13.3 -Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro do  prazo  de validade  de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar  o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  particípar

de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da  contratação.

i3.3.i  -   Essa   nova   sessão  será   realizada   em   prazo   não   inferior  a   08   (oito)   dias   úteis,   contados  da
divulgação do aviso.

13.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br,  www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 -DAS SANçÕES PARA 0 CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições  do  Capítulo  lv da  Lei  N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 -Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 -DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora  que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do  presente  Pregão,

ficará sujeita  às  penalidades  previstas  no art.  7°  da  Lei  Federal  N°  10.520/2002,  bem  como,  às  do Art.  86
e 87,  da  Lei  Federal  N° 8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa  de 5°/o  (cinco  por cento)  sobre  o valor do  homologado,  por atrasci  injustificado  na  execução  dos

serviços ou  entrega  dos  bens, sem  prejuízo das demais  penalidades  previstas  na  Lei  N°  10.520/2002;

b)   Pela   inexecução  total   ou   parcial   do  contrato,  a  Administração   poderá  garantida   a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b.2  Multa  de até 5%  (cinco  por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar   com    a
Administração  Municipal,  pcir prazo  não superior a  2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar ccjm a Administração  Pública  em todos  os  níveis,

enquanto perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabHitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.
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17 -DAS  DISPoslçõES  FINAIS

17.1  -As  normas  disciplinadciras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,

respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público,  a finalidade e  a segurança  da  contratação.

17.2 -Não serão  autentícados  documentos no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes que  desejarem

autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia  anterior à abertura.

17.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  pelc>  Pregoeiro,  pelos

membros da Comissão e pelos licitantes  presentes, se assim desei.arem.

17.4      ~      0       resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site      da       Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.5 -Os demais atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no

www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.6 -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  nQ  01,  Centro  -
VALENTE  (BA),  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  homologação  da  licitação,  devendo  a  licitante

retirá-lo,  após aquele  período,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias, sob  pena de  inutilização do  envelope.

17.7  -Até  2  (doís)  dias  úteis  anteriores  à  data  fíxada  para  recebímento  das  propc]stas,  qualquer  pessoa

poderá  solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o ato  convocatório  do  Pregão.

17.7.1 -A petição será  dírigida  à  autoridade subscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de até  1  dia  útil,

anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.

17.7,2 -Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.8 -Cópias  do  Edital  e  seus  anexos  serão  obtidos  no  Município  de  Valente -Comissão  Permanente  de

Licitação,  Praça Getúlio Vargas,  nQ 01,  Centro, Valente-Ba.

17.9-  Os  casos   omissos   do   presente   Pregão  serão  solucionados  pelo   Pregoeiro  e   pela   Comissão   de

Licitação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônica,

FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 -lntegram  o presente  Edital:

Anexo  1 -MODEL0  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  11 -MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  111 -PLANILHA  0RÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA
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Anexo  lv-MODELO -PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V -DECLARAÇÃO  DE  FATOS IMPEDITIVOS

Anexo Vl -DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    Xxxlll,     ART.    79     DA

CONSTITulçÃO  FEDERAL

Anexo  Vlll  -MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lx -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS J2017
Anexo X -MIN UTA DE CONTRAT0
Anexo  Xl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,     não    resolvidas    na    esfera

administratíva,  será competente  o foro da  Comarca  do  Município  de VALENTE -Bahia.
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ANEX01

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  identidade  n°

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

residente  e  domiciliado

de  representante  legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatárici  a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de-  preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do  representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG .... „
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
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Pregão Presencial N9 o8-o05/2ois

Processo Administrativo N9 062/2018

ANEXO  '1

MODELO  DE CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em   cumprimento  ao  disposto   no   Edital,   estamos  encaminhando  toda  a   documentação   necessária  à

habilitação   j.urídica,    qualificação    técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme determinado no  item Vl -HABILITAÇÃO  do  refêrido  edital.

Nome do  representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG„„ ........ „.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-005/2018

Processo Administrativo N9 062/2018

ANEXO  11'

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municípal  de Valente-Ba,

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fcirnecimento  de  refeições  e  correlatos  para  servidores

de diversas secretarias,  e  para  outras  atividades de  interesse  deste  Município,  conforme  especificações

constantes no edital e seus anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  o   pedido  do  obj.eto  em   razão  da  necessidade  dos  ítens  licitados,   para  manutenção  dos

serviços  básicos  dc)s setores  das diversas Secretarias  deste  município.

Trata-se  ainda  de  materiais  de  consumo  essenciais  para  proporcionar,  além  de  condições  básicas  de

trabalho,   maior   desempenho   e   produtividade   dos   servidores   e   cídadãos   nos   diversos   setores   da

administração  deste  município,  em suas díversas Secretarias.

Pela  natureza  do  objeto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do  pregão  na  forma

presencial.

2,  ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferêncía   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por item.  Estão descritas normas técnicas e  padrões  de qualidade obrigatórios para  o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser  feita   em   até   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme   Ordem   de

Fornecimento,  com  entrega  na  Sede  e  Zona  Rural,  onde  haverá  servidor  designado  pelas  Secretarias

Responsáveis    para    recebimento,    fiscalização    da    execução   do    objeto    e   valores    contratados   em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o fiscal verificará  a  procedência  dos objetos  entregues

comprovando a  qualidade das  mesmas  e  registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em

relatório. A entrega do objeto será conforme a necessidade das secretarias solicitantes.
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2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia  deverá  ser de  no  mínimo 03  (três)  meses para todos os  itens, a  contar da  data  de  entrega  do

material.

3. OBRIGAÇõES  DA CONTRATADA

19)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica  de igual ou superior qualidade.

29) Substituir de  imediato e  às suas  expensas,  itens em  que se verifiquem  irregularidades.

39)  Cada fornecimento deverá  ser efetuado  mediante Ordem  de  Fornecimento da  unidade requisitante,

a  qual  poderá serfeita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-símile,  devendo dela constar: a  data,

o  valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do responsável.

4Q) 0 valor pactuado  poderá ser revisto mediante solicitação da  contratada  com vistas à  manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  cóntrato,   na  forma  do  art.  65,   11   "d"  da   Lei  8.666/93,  o  que  não

significa  aumento  do  preço  registrado.

59)  0  referido  prcicesso  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos   os   itens    deverão    estar   em    conformidade   com    as    normas   de    qualidade    certificada    por

entidade/organização responsável.

Será   necessária,   no  ato  da   entrega,  a   apresentação  indispensável   dos  certificados  exigidos  a  fim   de

garantir a qualidade dos produtos ofertados, caso não seja apresentada a empresa será  notificada.

5.  VALORES  REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados  no  âmbito  dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com  as  respectjvas coletas  realizadas  pelo  "Setor de Cc]mpras".

lTEM QTD UNID
VALORUNIT. VALORTOTALESPECIFICAÇOES  DOS  PRODUTOS

1 2.000 Unid

Almoço comercial sede  (feijão tropeiro/caldo, arroz,
Rj

1'R;32,ooo,oo_1

macarrão, verdura c/ maionese, salada, 03 tipos de carne

para 1 pessoa) 16,00

2 1.500 Unid

Almoço  comercial sede  (feijão tropeiro/caldo,  arroz,
RS

1Ri48.000,00

macarrão, verdura c/ maionese, salada, 03 tipos de carne

para 2 pessoas) 32,00

3 1000 Unid

Almoço  comercial  sede  (feijão tropeiro/caldo,  arroz,
Rj

R$ 43.000,00
macarrão, verdura c/ maionese, salada, 03 tipos de carne

para 3 pessoas) 43,00
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4 750 Unid

Almoço comercial sede (feijão tropeiro/caldo, arroz,

RS

Ri 40.500'00

macarrão, verdura c/ maionese, salada, 03 típos de carne

para 4 pessoas) 54'00

5 650 Unid

Almoço     comercial     sede     (feijão     tropeiro/caldo,     arroz,

Rj
Ri 42.250,00

macarrão,  verdura  c/  maionese,  salada,  03  tipos  de  carne

para 5  pessoas) 65,00

6 750 Unid

Almoço   PSF  Junco  (feijão  tropeiro/caldo,   arroz,   macarrão, Rj
R: 13.500,00verdura, salada, 03 tipos de carne para  1 pessoa) 18,00

7 1.500 Unid

Almoço  PSF  ST±  Rita  de  Cássia  (feijão  tropeíro/caldc],  arroz, Rj
Ri 27.000,00macarrão, verdura, salada, 03 tipos de carne para 1 pessoa) 18'00

9

750 Unid

Almoço      PSF     Tanquinho     (feijão     tropeiro/caldo,     arroz, RS

R$  13.500,00macarrão, verdura, salada, 03 tipos de carne para i pessoa) 18,00

1.500 Unid

Almoço  Psfvalilândia  (feijão tropeiro/caldo,  arroz,  macarrão, RS

Ri  27.000,OO                     1verdura, salada, 03 tipos de carne para 1 pessoa) 18,00

10 2.000 Unid

Café   da   manhã   sede   (café,   leite,   pão,   queijo/requeijão   e RÍ
Ri 12.000'00presunto) 6,00

11 1.200 Unid

Janta mista  (feijão tropeiro/caldo, arroz, macarrão, verdura,

RS

Ri 20.400,00
verdura c/ maionese, salada, 03 tipos de carne para 1pessoa)

17,00

12 1.200 Unid

Prato feito sede (feijão caldo, arroz, macarrão, salada, carne RS

Ri 16.800,00servido  em  prato  individual) 14'00

13 3.000 unid
Quentinha sede (feijão tropeiro, arroz, macarrão, verdura, RS

Ri 36.000,00salada, 02 tipos de carne servido em embalagem térmica) 12,00

14 100 Cento
Barquete de creme com frango/atum com  peso de no RS

R: 11.000,00mínimo 20 gramas cada 110,00

15 100 Cento Bolinho de queijo com  peso mínimo de 20 gramas cada
RS100,00

Rj l0,000,00                i

16 100 Cento
Boliviano frito de carne/frango com  peso de no mínimo 20 Rj

Riloooo,oo                 !gramas cada 100,00

17 300 Cento
Coxinha  frita  de  carne/frango  com   peso  de  no  mínimo  20 RS ÍRi33.000,00

gramas cada 110,00

18 100 Cento
Empada de carne/frango com peso de no mínimo 20 gramas Rj

Ri 12.000,00cada 120,00

19 100 Cento Esfirras com  peso de no mínimo 20 gramas cada

RS100,00 1R$10.000,00

20 100 Cento Kibe com  peso de no mínímo 20 gramas cada

RS120,00
Ri 12.000,00

21 100 Cento Pão de queijo com  peso de no mi'nimo 20 gramas cada
RS100,00

R$  10,000,00

22 100 Cento
Pastel de fomo de came/frango com  peso de no  mínimo 20 RS

R$  10.000,00gramas cada 100'00

23 300 Cento
Pastel frito de carne/frango com peso de no mínimo 20 RS

Ri 30.000,00gramas cada 100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

24 100 Cento
Rabo de tatu frito de carne/frango com peso de no mínimo RS

Ri  10.000,0020 gramas cada 100,00

25 100 Cento
Risoles de came/presunto/queijocom peso mínjmo de 20 Rj

Ri  10.000,00gramas cada 100'00

26 100 Cento Rocambole salgado de no mínimo 20 gramas cada
RÍ100,00

Ri  10.000'00

27 250 Cento
Doces finos  (beijinho, trufa,  brigadeiros gourmet)  com  peso R!

Ri 20.000,00de no mínimo 15 gramas cada 80,00

28 2.000 Lt

Suco  Natrural  (frutas  da  estação:  abacaxi,  laranja,  acerola, RS

Ri 16.000,00caju) 8'00

TOTAL GERAL RS R$   585.950,00

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  cc]mparativo  de  quantidade  para

realização do presente  procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  días,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

0  preço  estimado  para  o  objeto  desta  LÍcitação  do  presente  edital  é  de  R$  585.950,00  (Quínhentos  e

oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais).

6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta    aquisição    visa    atender    e    satisfazer    a   todos    os    setores    e    departamentos    assistidos    pela

Administração,    propiciando   aos   servidcires   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom  desempenho de suas atMdades diárias.

7. SANÇÕES

Serão observadas  as disposições do  Capítulo  lv da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDIÇÕES  GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura  do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Eclital  permanecerá  disponi'vel

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtída através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

0    procedimento    licitatório    que    dele    resultar   obedecerá    integralmente    a    Lei    Federal    nQ

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   nQ   3.555,   de   08/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   n°   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,
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aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nQ  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demaís  normas  e  condições estabelecidas  no edital.

VALENTE, 09  de fevereiro  de  2018.

JEFI:ERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-005/20is

Processo Administi-ativo N9 062/2018

ANEXO  IV

MODELO -PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permaneni:e  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  refeições  e  correlatos  para  servidores

de  diversas secretarias,  e  para  outras  atMdades  de  interesse  deste  Município,  conforme  especificações

constantes no edital e seus anexos.

lTEM DESCRlçÃO UNID QTD Ri UN,T. R! TOTAL

XX XXXX y:V:XVIVX XXXX XXXX XXX

XX XXXX yxv:YW:W:X XXXX y:V\V:V\ XXX

A proposta  de  preço apresentada  neste  edital  deve incluir todos os custos  e  despesas, tais ccjmo  custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos    sociais    e   trabalhistas,    ccintríbuições    parafiscaís,

transporte, instalação, seguro, insumos), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral

do objeto desta Licitação,

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO DE  EXECUçÃO  DO OBJETO: Conforme  Edítal.

CONDlçõES DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

VALIDADE  DA PROPOSTA: Conforme  Edital.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG„ .....
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-005/2018

Processo Administrativo N9 062/2018

ANEXO V

DECLARAÇÃO  DE  FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no    CNPJ     n9                     ,     sediada (endereço

completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoríedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilítação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-005/2018  e

Processo  Administrativo  n9  062/2018,  relativo  à  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento

de refeições e correlatos para servidores de diversas secretarias,  e para outras atividades de interesse

deste Município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos,

__de

Nome do  representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG...„.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-005/2018

Processo Administrativo N9 062/2018

ANEXO VI

DECLARAÇÃ0

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fíns  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  munlcípio,  o

qual  poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou  não o obj.eto da  licitação.

-_de

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ..............................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-005/2018

Processo Adminístrativo N9 062/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXIII, ART. 79  DA CONSTITulçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpj  no por  Íntermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   n°

devidamente  inscrito  com  o  CPF  na

expedido   pela

declara  para  fins  do  disposto  no  incíso

Xxxill,  art.  7g  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  nQ  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  nQ

8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega  menor de dezoito anos em trabalho notumo,  perigoso

ou   insalubre  e   não   emprega   menor  de  dezesseis  anos  em   qualquer  trabalho,   salvo   na   condição  de

aprendiz.

--_de

Nome do  representante legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.„„ ........................
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.`..  ``    ``i`.; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-005/2018

Processo Administrativo N9 062/2018

ANEXO VIll

MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comíssão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNPJ       sob       n°

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito
neste      ato       representada       pelo      SrQ

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   n°
expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  n°

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos  termos  cla

Lei  Complementar  n°  123/06  de  14/12/2006,  que trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno  Porte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação   no   Pregão  Presencial  N9  08-005/2018  e

Processo Administrativo N9 062/2018, junto ao Município de Valente-Ba.

--_de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ......................... „...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IX

r_ _ _ ________
L

MINÚTT-À-DAATADEREGISTRODEPREÇOS-=jEói7

0    MUNIcl'PIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNpj     sob     CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste ato  pelo Sro  Prefeíto  Municipal  Warcos Áor:r/.ano c7e C2//.L/€/+a Á/z?u).o,  portador  do
CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o   julgamento    do    PREGÃO

PRESENCIAL  N°  08-005/2018  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  062/2018,  RESOLVE  registrar  os  preços

para Eventual contratação de empresa para fornecimento de refeições e correlatos para servidores de
diversas  secretarias,  e  para  outras  atividades  de  interesse  deste  Município,  conforme  especificações

constantes  no  edital  e  seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  111  da  presente

Ata,   da   empresa   XXXXXXXX,   estabelecida   XXXXXXXX,   Bairro:   XXXXXXXX,   Cidade:   XXXXXXXX,   CEP:

XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através do seu  representante  legal  o(a) Sr(a). XXXXXXXX,

portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9  XXXXXXXX,   expedido   pof  XXXXXXXX  e  CPF   n9  XXXXXXXX,

doravante  denominado   FORNECEDOR,   com  fundamento   nas   Leis   n°  8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei

Complementar  n9  123/2006,   DECRETO   FEDERAL  N9  7.892,   de  23   de  janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições  previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir,

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes integrantes  desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  08-005/2018  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o Processo Administrativo ng 062/2018.

rçiÉq[gEi=1i=5_Í EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO  E FORMA DE  PAGAMENTO

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  regístro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -0  preço  estimado  a  ser  pago  aci  Fornecedor é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeíra  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de  impossibilidade  do cumprímento  do  rtem  i.4,  o  credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

Eüiüãú-L~A~2r-É-DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -A  requisição  dos  bens  ou   serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fomecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  N°  08-005/2018.

2.2  -  0  Fornecedor  registradci  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  valídade

desta Ata de  Registro de Preços.

E iusuLA 3Ê -DO GERENCIAMENTO  DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS

3.1  -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberáa  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar   as  formalidades   e  fiscalizar   ci   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação  e  na  presente Ata.

lL USULA 4Ê -DO CONTROLE  E ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS:

ueles  praticados  noZ:i=Tos  preços  registrados  poderão  slETTETvistos  em  face  de  eventual  redução  daq

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores  aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNicíplo  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos  preços de forma  a  adequá-los a  média  apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tomarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimentc]  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

medíante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem   iguais  ou  inferiores  à   média  daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6   -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 5Ê -DO CANCELAMENTO DO  REGISTRO  DE PREÇOS:  0 FÕ-RTFCÉ-b-ÕÉ;---

5.1 -TERA 0 REGISTRO  DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2  -Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incísos  de  1  a  Xll  e

Xvll  do art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitaçãc> escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  0   cancelamento  do   registro   de   preços,   assegurados   o  contraditório  e   a   ampla   defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados será  informada  ao  FORNECEDOR  por  meio

de   correspondência   com   aviso  de   recebimento,   que   deverá   ser  juntado   no   processo   administrativo

respectivo.

5.1.6 -No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário oficial do  Município,  considerando-se cancelado  o preço  registrado.

5.1.7  -A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    0

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição infringida.

5,1.9 -0  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação de todas  as  atividades  do  FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão   ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  ciue  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  cle

habilitação.

EÉgígÉEE -DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS:

Õ:rTATiTresente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuaLs  prorrogações,  conforme+ -o-

inciso  111  dci  §  39  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art. 57 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

ÉÉ9ÉÉÉÍÉ-ÉÉÍÉÊÊÊÊFÃÍÃi5FüÉÕÉiroDEPREços:-______t
7.1  -0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Díário  oficial  do  Município,

conforme o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

FÉÃÚ3ÚüffiDAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 -Manter,  durante toda  a  vigência  desta Ata, compatibilidade com  as  obrigações  por ela  assumídas e

todas as condições  de  habilitação  e qualificação  exigidas  no edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto  no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos,

8.4  -Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das  responsabilidades  que  lhe cabem  na  execução  do  c)bjeto do edital.

8..5 -Aceitar os acréscimos ou supressões  do objeto do edital  nos limites fíxados no art.  65,  §§ i° e 2° da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -Como  ccjndição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida  e  obrigatciriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduaís  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todos  os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito  estado de funcionamento,  nas  Ímediações dos locais  indicados pela Secretarja  Solicitante  da

compra,  sem  que  isso gere  ônus à  licitação.

8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da correni:e elétrica do município de Valente-BA 220V.

DAS OBRIGACOES E RESPõ-risÃÉT[ÍDADES DÕ -riíüftliTP-lõ
-õE~üÃLTN-TÉ

preço e  prazo estabelecidos  no9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de

edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços  registrados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.3 -Promover o  acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do objeto de forma  que  sejam  mantidas

as  condições de  habilitaçãci e qualificação exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

[Ji_Úri 10Ê -DO  REAJUSTAMENTO  DE PREÇOS:

10.1   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  de  desequili'brio  da  equação  econômico-financeíra  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -Os   preços   registrados  que  sofrerem   revisão  não   poderá   ultrapassar  os   preços   praticados   no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no  mercado à época do registro.
io.3  -Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicítará  a

Fornecedora,  mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

FLÁúãulÃ .DOSRECURSOSORÇ-AiriÉ-riTTÃÃTÕs

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização cle Fornecimento,

Ordem  de Serviço ou  instrumento  equivalente  de  acordo com  o Artigo 7°,  §  29  do  DECRETO  N9 7.892,  de

23 de janeiro de 2013.

!CLÁUSULA 12Ê -DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS:

1Z.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer Órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,
desde que devidamente comprovada  a vantagem  e respeitadas,  no que couber,  as condições e as regras

estabelecidas no  Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.

12.2 -Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteríormente assumidas.

€L-ÁÚS-U-La`-i?É -DO FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em  2  (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado, as quais se obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICíplo DE VALENTE,  ESTADO DA BAllIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

de

CONTRATADA

y:W:W:y:W:}/:l::/}l:W:)R/:y:X

y:V::^/:V:X:^Aí:í:/:v::r:^/:V:x
Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

r ANEXO ÍõÃ-AiÃÕTE--Riõi3FFÕFE PREÇOS
______L____l
__                 _,__ ___J

Este  documento  é  pari:e  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  PoR  MENOR  PREÇo  PoR

ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregãci   Presencial   N9   08-005/2018   e   Processo   Administrativo   N9

062/2018.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFE[TO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:w:w:w:w::r:i:w:w:xw:w:w:x

y:V::A/::^l::^/:V:y:V:V:V:V::V:W:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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;:_`:    ``1`; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001~51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

RA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTAD0 DA BAHIA -CONTRATO N9 +2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNIcipIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13,845.896/0001-51  com

sede na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste  ato

pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Warcio€ Áoír/.ano oíe  O//.ve/7ia Áraü'/.o,  por[ador do  CPF n°  560.617.575-49  e  RG
n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  ng  XXXXXXXX,

através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   ng

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   nQ  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-005/2018   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   062/2018,   mediante   as

cláusulas  e condições seguintes

CLÁUSULAPRIMEIR-A-oBjETi5.---------------`~~.----------i

i.i -Eventual  contratação  dé  empresa  para forneciheÃto -de  reíeições  e  correiatos  para  servidores  de

diversas  secretarias,  e   para   outras  atividades  de  interesse  deste  Município,  conforme  especificações

constantes no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital do Pregão Presencial  n9 08-005/2018 e seus Anexos, a  Proposta de Preços da Contratada  e demais

peças que constituem o Processo Administrativo n9 062/2018.

cLÃÜsuLASÉ-éu-N-bÂ=-pRÁ-z`ôbÉE-X-Eã`ÜÇÃo-D-õ-õ-5JÉi.-õ-----.--

2.1-  0  Contrato  terá  vigência  até dede contada   a  partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivc]s  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o   limite   de  60   meses,  após  a  verifícação   da   real   necessidade   e  com  vantagens   para   a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  n9  8.666/93,  podendo  ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA-tE-R-CEiRA=-É)õPREÇ-õ-ÉTF-óRMA-D--EPÁGÀM-ENiõ.-

preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  dé-:3.1  -0 ),  observada  a  seguinte

forma  de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 -Os  pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da

data  da  apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não  haja   pendência   a  ser  regularizada   pelo
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:`  _``   :.i; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descríminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a. mão de obra.

3.3 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

3.4 -Em  caso de impossibílidade  do cumprimento  do  item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 -Os preços acordados compreendem tcidos os custos de execução, diretos ou indiretos.

;tLÃ-Ú-SüiÀ-Q-uÀ-ÉtÁ-:-õ-À--bófÀ~€Ã-õõRiÁüENTÁÉiÀ```--`---------------------
4.i -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão pãr conta  da  DOTAÇÃo:

03.00.000 -

0.00 -

0.0.0.0.00.00 -

00-

cLÁusULÃc{ulN-iÀ---,õÀ-S-oBRiõÀ-¢Õ-EsDTÃiõTNTRÃTTÃü-É----------------

5.1 -observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -  Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo  e  condições   estabelecídos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes  a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3 -Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

cumprjmento da  prestação e ela contratualmente imposta.

cLÁusuLA-Ls'É*ffiT-li5TA3ÕÉTRiGAÇÕESDACONi.FAiÃÕÃ:

6.i -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2  -   É  de   inteira   responsabmdade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fomecer o  objeto  no prazo

estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou dolo na execução do contrato.

iêLÁ-u-s-u-LÀ-SÉi:iMÀ--D-ÂS-sANÇõÉ-s-p-AiTA-õcÀ-S-o-b-E-iNA-DTM-b`LE-MENTo.
7:i.i   serão'   ó-b-SéTv~a-aa-s---aT--àrsóo-siç-ões-dó--éãlpítuió    iv--`d'a    [ei. F'ederai    8.666/93,    no    caso    de

inadimplemento  contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

icLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judícial,  observadas

as    situações    típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração, conforme  a  legislação aplicável.

cLÁusum NONA -DA I=lscALlzAÇÃo

9.i  -Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  físcaliz-à-d-ó=-óéla -Prefeitura,  at-ravés  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso

aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/seMços  e  tudc)  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da  contratada.

9.4 -Se a  qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da  empresa

são  ineficientes  ou  inadequados  à  execuçãc]  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/c)u

o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua segurança,

eficiência  e  qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento  dos serviços. Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim  de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualídade e correta execução dos serviços.
9.6 -As observações,  ordens e instruções  da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário

dos serviços",  no qual  a  contratada fará, também,  o registro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7 -Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  lli  da  Lei  Federal 8.666/93,  competindo  ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções  ou  a  rescisão contratual;

d)  adotar, junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução do  contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a

competente  habilitação para o recebimento de pagamentos,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

f) esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,

se  necessário,  parecer de  especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios,.

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada    de    manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrígações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da   contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e   previdenciárías,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  -A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -D-ó  RÉAJüiT-E,-D-õS ÁCRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de  mercado.

10.2 -A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

cis  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  nQ  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

M_É,_ÃA_r=DASD]SPo5TiõÉ_§_F,NÀ,s|CLÁUSULA DÉCIMA  PRl
11.1 -Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão

da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2 -Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nQ  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nQ  8.883/94 e  Lei complementar n°  123/2006,  com  suas  alterações

no que couber.

icLÁÚsuLA-D-ÉciMAS-É-GiNb.Ã=õÃ-SUÊc-o-NTiÀTAÇÃo
12.1 -A Contratada  não  poderá subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o  objeto deste

Contrato.

cLÁusuLA DÉciMÂ TÉRCEi-RÀ -DóS-éAsó-s oMi§sos

13.1--  A  execução  deste  Contratc),  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direíto  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll,  do Art.  55,  da  Lei  n9  8.666/93.

'-CLÁUsüiÀ-DÉciMAQ-UÀ-RFÃT-DOFORo-':-.-----.---`:-~`./,;-T~`--,-.-

1Á.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 -E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

vN!pNr:|,:>/:/:/::/:/:xw::/:/:v:x:/:Á.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

ylw::l:l:W::/:/:}Rl:y(W:l:W:X

y:v:yv:v:y:v:v:v:yv:v:v:w:v\
Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEX0  1 AO  CONTRATO

oBJETO:  Eventual  contratação  de empresa  para  fomecimento  de  refeições e  correlatos  para  servidores

de  diversas  secretarias,  e  para  outras  atMdades de interesse  deste  Município,  confcirme  especificações

constantes no edital e seus anexos.

b-ADói.AiÃo--o`R¢-A-M-ER-T-Á-RiÃ
03.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00 (

vNupNr.|,:)/:l:w:x)/:l::l:/::/w:y:xx.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

YW:Wy:yvww:XXXW:Xxyi

y:V::A/::^/::í:l::^/::^/:V:V:V\

Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NQ

Razão  Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mai':

Cidade: Estado:                        Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissãc>  Permanente  de  Licitações  do  Munici'pio  de  Valente,
nesta data, cópía do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de  2017`

Assinatura

Senhor Licftante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,

solicíto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com. juntamente
com  cópia do comprovante de  pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
ewentuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais  não  cabendo  posteriormente  qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

pREBPALÊR#L€:T4u5L.[809¥,AORo%âsÉíoi

E>-E-c-LÂ`RÃÍÃ-õ-E>ÉpÚÉITcib-AE5E

Declaro  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  a  licitação  N9  08-005/2018  modalidade

Pregão  Presencial  na  forma  de Sistema  de  Registro  de  Preços  e  Processci Administral:ivo  N9 0062/2018  para

Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   refeições   e   correlatos   para   servidores   de

diversas secretarias,  e  para  outras  atividades  de  interesse deste  Município,  nos  meios  de  comunicação  e

datas  discriminadas  abaixcj:

Fundamentado  no  que  determina  a  Lei  Federal  8.666/93  e suas alterações,

A presente Declaração é a expressão da verdade.
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E9lÁRio OFICIAL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

Sexta-feíra

09 de  Fevereiro de  2018

Ano li -No  24

MUNICíPIO  DE VALENTE-BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-005/2018,  P. A.  N° 062/2oi8.

OBJETO:  0  Município  de  Valente  na  Bahia  torna  públíco  que  será  realizado  no  dia  22  de  fevereiro  de

2018,  às  O8:00h  na  sala  de  Licítações,  o  Processo  Licitatório  em  referência,  objetivando  registrar  preços

para  eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  refeições  e  correlatos  para  servidores  de
diversas  secretarias,  e  para  outras  atividades  de  interesse  deste  Município,  conforme  as  especificações
constantes  no  Edital.  Cópias  do  edital  poderão  adquiridos  na sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,

de segunda a sexta,  no  horário  de O8:00h  às 12:00h,

Valente-Ba, 09 de fevereiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta  edlção  encontra-se disponível  no site www.dlarlooficlalba.com.br e garantido sua  autenticidade  por certificaclo digital  lcp-BRASIL



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAI N9 J22£/  o2c7l p

PRoCESSoADMINISTRATIVON9É22/jqL8

Razão social:   MÀti€^)S    fiiçAA&Í    rlnMDpftç    "   ç^Wns    05o/t34qío4

CNPJ  Ng:   %.6íq -ql3/6)Oo Í -ífl

i   Endereço:

E-mail:

&u^         Jç6Ô, dJüG€S

Cidade:        V

Pessoa para contato: MÀstt\eüs

Estado:   Í}AmA     ,   Fone:

iç^AaK     e. ç    çANtoç

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente, nesta data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima identíficada.

Local: JLde        F€U€e€1%     dej:42J&.

Mmteüg   Blç:41A¢(   ewMAeAZ2g       Dí]ç  <^Mfos

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo, se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações da  comunicação

de  eventuais  retifícações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer

informações adicionais  não  cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP  48890-000 ~TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  -Valente  -  Ba

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

pREGÃO PRESENCIAL N9Qfis/ AO /#

pRoCESSo ADMINISTRATIV0 N9 6j2/]2Í2£É7

Razãosociai:      MrhQni Qh^i£,i_ Cáôüjjtào  8 /  g 9 /3S°5-P+
cNpi No_..  £+ 3 £T Ci é> 81 c]ooL o +

Endereço:  ç7c.  cL,5`   €QQ,rL+,Áh~   V._  t+  Sad. ü á,coú
E-mail:

Cidade:

Pessoa para contato:

Estado:     J34     ,   Fone:

Recebemos,  pór  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente,  nesta  data,  cópia  do  instrumento  convocatório  da  licitação  acima  identificada.

de&¥

urhQAúvü 0`Q+Ôjúüj_ ±
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa

licitante,  solicito   de  Vossa  Senhoria   o   preenchimento   deste   Recibo   de   Entrega   do   Edital   e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   pcir   meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente  com  cópja  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações da comunicação

de  eventuais   retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer

informações adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 ~TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall;  pmv.cpl@outlook.com



20/02/2018                                                                                                    Ccimprovante de  lnscrição e de situação  cadastral

Comprovante de lnscrição e de  Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados  de  ldentificação  da  Pessoa Jurídica  e,  se  houver qualquer divergência.  Í)ro`/idencie junlc  a
F`FB a sua atualização cadastral.

l',:Í   :á:::;a;.:::.,L

ovado  pela  lnstrução  Normativa  F`FB  n°  1,634,  de  06  de  maio  de 2016.

[Hiltido  no  dia 20/02/2ol8  às  og:51 :57  (data  e  hora  de  Brasma).

Consulta QSA / Capital  Social [   Voll€,r

Págí,líl:  1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaciclade e iiso, Qúg"riT
Atuaiize sua página



J       PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

•:.::¥_:..:..:.

SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

pREGÃoPRESENCIALN9C223J_T©_\q

PRoCESSO ADMINISTRATIVO N9 62/JÊ9±g

Razãosotiiai..\A!f l*   ü.   (Qf lÀ`V!4Ài   S;_f f va  Ss á2*I! oGSJS-

c;Npi No_..   4 +. 5 U 8__5-Ll 3 / o O oJ ~ U O

E.mdex!=ço..Pcj u :  IJaf ljlôry.Á~

E-mail:

cjdade:  Uà.W

Pessoa para contato:

Estado:2Q#  Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente,  nesta data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima  identifícada.

Locai:       UbJLLmL J£ de

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municípal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do   Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   LÍcitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.com

or o caso.

juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se

A não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como   de  quaisquer

informações adicionais não  cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  ~ Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 üQü  JC)/8

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 £a/±9Jfi

Razãosocial:    lsc]6f/  dm   5ümÁ^   CJo\

cNpjNg:         GiG.834.çíoloooi-3?

Endereço:   çR,i^        ç2?,pnÁ.cÁA     J`n2

E-mail:              &n{Q\cw 6)b3I.com. ó¢

ís`.-    Ínoh

Cidade:        ÚA(emL

Pessoa para contato:

Estado:      #@           ,   Fone: ft Ê8\Oh \3 6i

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente,  nesta  data,  cópia  do  instrumento  convocatório  da  licitação  acima  identificada.

Local: ±|de       Fímrú,.,`.\            de  cí)Ülg.

Assínatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria   o   preenchimento   deste   Recibo   de   Entrega   do   Edital   e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por   meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente  com  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  mesmo,  se
for o caso,

A não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação

de  eventuais  retificações  ocorridas  no   instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer

informações adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP  48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
..:-'



J__t
mprovante  cie  liiscrição  e  de  Situação  Caclastral

lribuíiite,

iii:)  os  dados de  lder`iiíicaçà{)  da  Pessoa  Jiirídíc,a  e,  se  houver qualqiier divergência,  providencie junto  à
ci  sua  aiualização  cadasli.al.

iela  lnstrução  Noriiia:i Ía  r{FB  n°  1.634,  de  06  de  maio  cle  2016,

`,uv  ,,v  dia  15/02/2018  às  15:37:ü0  (da[a  e  hora  a'e  Brasi.lla).

consu,ta QSA , Caj ,,,, a,  Soãia,   ; L!j!94

Página:  1/1

.1.`8agi.íitlecci`suavisüi`.l':ii'tiiiiroiiiiaçõ:?,.s3?9r.epolíticadci)iivacídadecuSo,çü£quíÉL£iri.
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.`í`,`i`^i  roroiia  Ja7píiíIçi  (i(,v  iir/Pí;  .ioâ  ;uiic!ica/CN+'J/ciioire\ra/CnpIíevfl    S0lic.,laL`ü0.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 QQ£/  70 / g

pRocEssoADMiNisTRATivoNgájz+La2±Í!7

Razão Social:

CNPJ  NS!:

cLS6

Endereço:

E-mail:

)33TS5q

\
®'„)io

Cidade:  V4L*qt

Pessoa para contato:

Estado:JL Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de

Valente, nesta data, cópia  do instrumento convocatório da licitação acima  identificada.

Ade  ,(ÁftfflLi.~    deri

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa

licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e

remeta   à   Comissão   Permanente   de   Licitações   desta,   pessoalmente   por  meio   do   e-mail:

outlook.com juntamente com cópia do comprovante de  pagamento do  mesmo, se
for o caso.

A não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações da  comunicação

de  eventuais  retíficações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer

informações adicionais não cabendo posteríormente qualquer reclamação.

Pç. Getulio Vargas, 01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL,: (75) 3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlc)ok.com
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

r=_ü

Contribuinte,

Confira  Qs dados de  ldentificação  da  Pessoa Jurídica'e,  3e  houver qualquer divergência,  provldençie i.unto  à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME  EMPF` ESARIAL

ELENIR UMA DOS SANTOS  68851375534

TITUL0D0ESTABEIEC"ENTO(N0MEDEFMTASLA)

RESTAURANTE DA  LENl

CÓOIG0  E DESCFÜÇÂO  DAATMOADE  ECONÔMICA

56.11.2.01  -Rostaurantes  e sim{largs

CÓDIGO g  DESCRIÇÃO  DAS ATMDAD E9  ECON ÔMICAS SECUNOARtAS

47.Z3-7-OO -Comórclo varojlsta  de  bebidas
56.11-2.03 -Lanchonotos,  oasas de chá,  do  sucos o similaros
47.29-0-99 -Com6rclo vare|lsta  de  prodiitos allmontíclos om geral  ou especlallzaclo em  produtos allmentíclos  nao
esp6clflcados anterlormente
56.11-2-02 -Bares e outros estaboleclrnentos  sspeola.llzados  om servlr bebida3

CÓDIG0 E 0ESCRIÇÂO  DA NA"REZAJURÍOICA

213-5 -Empresário  (lnclivldual)

LC)GRADOUR0

F` VISCONDE  DO  MAUA

BAIRRo/oisTRrro

POV DE TANQUINHO

ENOEREçOELETRÔNICO

ENTE FED ERATN0 RESPON SÁwl (EFR)

CC)MPLEMENT0

TERREO

MUNICíplo

VALENTE

TEIEFONE

(75)  8360.7075

SITUAÇÀO CADASTFW

ATIVA
DATADAsrruAÇÀc)cADASTRAL

26/04/2017

DArADASITUAÇÃOEspECLAL
*******+

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  F`FB  n°  1.634,  de  06  de  maio de 2016.

Emi(iclo  no  dia  09/01/2018  às  |1 :27:59  (data e hora  de  Brasília),
Página..1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/01 /2018
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VrE,T,, PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

€j5 DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO

08-005/2018

RESTAURANTE

p=ã=ET



aT  2o/Ó`.}/2o~]B-        -;f-                                                                               Comprovante de  lnscrição e de situação cadaslral

Co-mprovaiite de lnscrição e de Situação Cadastra]

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

€@               cARDEAPs:::]:fc::NDAELRDA:]pVEAs::ABj:Ê:D[,LCA

à;AMtE6:7;zgD6E:,NosocoRi€Ô:                 i  coMPRovANTE  DEÁBâgp[§iÃLO  E  DE siTUAÇÃo i2â7âg,E2ô:;RT"

NOME  EMPRESARIAL

ANDRELINA OLIVEIRA SANTOS  81891350587

TITULO DO ESTASEIECIMENTO (NOME DE FANTASL`)

RESTAURANTE DA DEA

CÓDIGo E DESCRlçÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-01  -Restaurantes  e similares

CÓOIGO E DESCRlçÃO DAS ATMDAOES  ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não  informada

CÔDIGC)  E DESCRlçÃO  DA  NATUREZA JURIDICA

213-5 -Empresário (lndMdual)

LOGRA00URO

H  | C°MPLEM"ToPC  Da Paquera

CEP                                                                       BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO                                                                       rüF-
48.890-000                                 Santa  Rita VALENTE                                                                                         BA

ENDEREço  ELETRÔNICO TELEFONE(75)8184-5257

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SrTUAÇÁO CAOASTRAL                                                                                                                                                                                                                                    DATA  DA SITUAÇÁCI CAOASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                        23/03/2017

MOTlvo oE srTUAÇÂo cADASTRAL

SITUAÇÁO  ESPECIAI                                                                                                                                                                                                                          DATA DA SITU^ç^O ESPECIAL11-
Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB  n° 1.634,  de 06 de maío de 2016.

riitido no día 20/02/2018 às 09:51:57 (data e hora de Brasília).

LCÉ±j±-A7-±-Êiií¥LÉ [_V¥rl

Página,1/1

A RFB agradece a sua visita. Para iiiformaçõe§ sobre política de privacidade e uso, çüg!±çj!q!±i.
Atualize sua pági±

@@,#
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicjtacao.asp

fl Prepamr PÊglna
para !mprossto



23/03/2017

Hdentificação

Certincado cia  uonciicaü uÜ  ivii.i `,c„ , ,r, ç., ,uu`.w   „ ..... __.

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

Nome Empresarial
ANDRELINA  OLIVEIRA  SANTOS  81891350587

Ncime do  Empresário
ANDR.ELINA  O L[VEIRA  SANTOS

Nome Fantasia
RESTAURANTE  DA  DEA

Capit:al  Social
1'00

Nodaidentídade      órgão  Emissor      UFEmissc"      CPF
399867478                         ssp                                      BA                              818,913.505-87

ícondição  de Microempreendedor lndívidual

Situação  cadastral  vigente      Data  de lnício  da  situação`Cadastral  vigente
A`Trw o                                                     2.3 i 03 i 2j)L]

Jmerc)s  de  Registro

CNPJ                                   NIRE
27.367.968/0001-07  29-8-0535730-5

Endereço  Co

CEP

mBrcial

Logradouro                    Número
48890-000                     PRACA  Da  paquera       17

Bairro
Santa  Rita

Munícípio       UF
VALENTE            BA

:AtMdades

Data de lnício  de Atividades
23/03/2017
Código  da Atívidade  principal        Descrição  cJa  Atividade  principal
56.11-2/01                                                          Restauran[es  e  similares

ìermo  de  Cíência e  ResponsâbilídadB com  Eíeíto  de Alvara de  Llcx3nca

;momento d a jnscriçãc7:

--_-,-----:-,-:-:-:_i-------:--:--

e  Fiincionamento  Provisório

l:Ki¢`--.-

declaração  prestada nc)

Declaro,  sob   as   penas   da   Lei,   que   conheço   e   atendo   os   requisitos   legal5   exigídos   pelo   Estado   e   pela   Prefeitura   do
Mun'icípio   para   emissão   do   Alvará   cle   Licençõ   e   Funcionamento,   compreendidos   os   aspectos   sanitários,   ambientais,
tríbutários,   de   segurança   pública,   uso   e   ocupação   do   solo,   atividades   domiclllares   e   restrições   ao   uso   de   espaços

Cer(ificaclo  emí[ido  com  base  na  Resolução  n°  16,  c!e  17  de  dezeriibro  de  2009,  do  CoÍT`lie  para  Geslão  da  Rede  Naoional  para  a  Slmplmcação  do

Íi*Ê ô:dqau:¥ua:f#omd:uF#FffiasívTaT%g:¥âsTe¥oDcuF#tto.      k
::dme£;âsqeuLTiLatàh#fi,,:#:t::líJ#eíTi;i#,I.b`#Ferjooa:?:íâTc:1,g#J,fc#âê#"i#?s:izad-aciona„bml-Sebmenbsabak

Número  dc)  Recibo:.                ME06383100

Número  do  ldentíficador;   00081891350587

Data  de  Emissão:

2.3103lTOLJ
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sEcPRREEAFRFÁTMUuR%,pAMLUD¥'ACD'#,A,tTREÇ¥;#`E#zTEEND,
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  TRIBUTOS

-  ÊJHN ÊJRÀ
LIÓÉNÇA  PARA FUNCIONAMENTC)

ANO  EXERcicIO

2018
COD,  CONTRIBUINTE

64729 00072/2017

ANDRELINAOLIVEIRA SANTOS  81891350587

27.367.968/0001-07

RESTAURANTE  DA DEA

POV SANTA  RITA  DE  CASSIA
CASA
48890000 VALENTE

DESCRIÇÃO  DE TAXA

108                       RESTAURANTES  E SIMILARES

ENQUANT0  SATISFAZER AS  EXIGENC!AS   DA  LEGISLAÇAO  EM  VIGOR,  PAR/

FUNCIONAMENT0  NOS  SEGU!NTES  HORÁRIOS,

DAS  08:00 AS  18:00HS
HORARlo  ESPECIAL  DE  FUcloNAMENTO

0  PRESENTE ALVARÁ  DEVERÁ  SER AFIXA00  EM  LOCAL  0E  FÁCIL VISIBILIOADE  E  ACESS(`.                  E  DEVERÁ SER  F{ENOVADO ANUALMENTE.  CONFORME  DATA OE VENCIMENTO

ESTE ALVARÁ  D-É  FllNCIONAriENTO  PODERA  SER  CANCELADO  CASO  HAjA  DESCUMPRIMENl.C

DAS  NORMAS  MUNICIPAIS  CONFORME  PF`EVÊ 0  COD!GO  DE  POSTURAS  E  0U  TRIBUTÁRlo,

DATA D E VENCI MENTC

31/12/2018

DATA  DE  EMissÃC

21 /02/2018

__--                       _:_--:-                                      _            ----    :
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-]Êb,É=à5`ú-
ANDREL"A OLIVEIRA SANTOS sl891350587 -CNPJ  06.948.057/0001-01

povoADo sANTA mTA DE cASSIA  -vALENTE BAHA

ANEXO VI

DECLARACÃo DE MlcROEMPRESA/EnffRESA DE pEouENo poRTE

A   empresa   ANDRELINA   OLIVEIRA   SANTOS   81891350587,   CNPJ   n°.
27.367.968/0001-07,    declara   à   Prefeitura   Municipal    de   Valente,    para   flns    de

paiticipação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos
para classificar-se  como  Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  nos temos  do
art.  3° da Lei  Complementar N°.  123,  de  14  de  dezembro  de 2006.  Declaia-se,  ainda,
ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

VALBNTE-BA, 22 DE FEVERERO DE 2018 .

L40üQmamLÀi_C2±
ANDRELINA OLIVEIRA SANTOS 81891350587

CNPJ27.367.968/0001-07

:íÉ32jz

...:s.`.,,,/..

@  @,%#
-_--               :;-=--=----=-
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MATHEL]S BISMARK EL[]MARAEs Dm sANTDs n5qlz34E5B4

ENF]J ZE.87g.E} [3/D Bq l-7D

RLIA JDSE  LINHARES,137,  [EN"D  -VALENTE  EAH[A

ANEXD  Vl

DE[LARA!ÃDDE  MIERUEMPRESA  DU

EMPRESA  DE  PEDllEND  FinRTE

PREEAD  Ng m-m5/zniE

PRqEESSD  Ng DEZ/ZDIB

A  EmprBsa  MATHELIS  BISMARK  EUIMARÃES  DBS  SAN"S  D5DIZ34gEg4,  ENF]J  ng.  2B.E7g,913/DDDl-7D,  dEBlarB  à  PrEfBitura

Muni[ipal  dB  ValBntE,  para  fins  dB  participa§ão  m  prmBdimEntD  llBitatÉriD  Bm  BpígrafB,  oumprir  plBna"ntB  Ds  rBquisitüs

para  classiíioar-sE  Do"  MiErDemprBsa  Üu  EmprBsa  dE  PBquBm  F'ürt8,  nüs  tBrmüs  dD  ar't,  3!  da  LBi  EümplEmBntar  Ng.

lzB,  dB  14  dB  dBZEmbm  dB  ZHHE.  DBBlara-sE,  ainda,  BiBntB  das  rEspDnsabilidadBs  administrativB.  Eivil  8  Eriminal.

VEIEntB  -Ba,  Z2  dB  fEVBrEi"  dB  ZDl8,

ffiEffiE,SüMÍíRMK4B"UíMA#:rDADÜsftiNT@SOçD5ífzffiíD4

ENF]J  -ZE.E7E}.E113/DDDl-70

--=--:-             _   _--_--=;=-



C9;i?prova:ite de lnsórição e cie Sjtuação  Cadastral --Impi.essão
`1

http://www.receita.fazenda.gov,bi./PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i„,
)

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e,  se houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

:

1

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASILCADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

à:A¥7:9:z;íE!%oooRiES:                i  coMPRovANTE DCEÁ:ãs:àçAÂLO E DE siTUAÇÃo   :í7â:,E2#6RTURA

N OME EMPRESARIAL

MATHEUS  EUSMAF`K  GUIMARAES  DOS  SANTOS

TrruLO DO ESTABELECIMENTO (N OME  D E FMTAS IA)

CÓD IG0 E DESC RlçÃO DAA"DADE ECONÕMICA PRINCIPA.

56.11-2-01  -Restaurantes e similares

CÓDIG0  E  DESCRIÇÃO  DAS ATMOADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRIAS

56.11-2-02 -Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 -Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.12-1-00 -Comércio varei.ista  de mercadorias em geral,  com  predominância  de produtos alimentícios -minimercados,
mercearias e armazéns
56.20-1-04 -Fornecimento de alimentos preparados  preponderantemente para consumo domiciliar
55.10-8-01  -Hotéis
56.11 -2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
55,90-6-99 -Outros  alojamentos  rião especificados anteriormente

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO  DANATUREZAJURIDICA               -

213-5 -Empresário (lndMdual)

LOGRADOUR0                                                                                                                                                                     N ÚMER0                        C OMPLEMENTO

R JOSE LINHARES                                                                                                      137                         TERREO

CEP                                                    BAIRRC,,DISTRITO                                                               MUN ,C ÍPIO                                                                                                 rúF-
48.890-000                                CEN TRO                                                                      VA LENTE                                                                                           BA

ENO EREÇO ELE"ÔN ICO                                                                                                                                     TELEFON E

LDACONTABIL@HOTMAIL.COM                     -                                                     (75)  3263-2584 / (75)  8114-6690

ENTE FEDERATIVO  RES PONSÁVEL (EFR)
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PREFEITURA    MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA  M\JNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZEND/

DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  TRIBUTO€

/.An=WÃ
LICENÇA PARA FUNCIONÀM-ÉNTó

ANO  EXERCIclo

souZO

ú;",cipal

COD.  CONTRIBUINTE

64608 ooo30/2017`

C-ONCÉDIDO'A

_.,\     2018

MATHEUS  BISMARK GUIMARAES D'OS SANTOS 05012349504

26.679.913/0001-70

CHURP`ASCARIA E  POUSADA MIRANDA

DESCRlçÃO  DE TAXA

55.90-6-99      0utros  aíojamentos  não éspeciíícado§:anteriormente.

ENg.u9NT8sAFTjsN_Fcfã5Ã#ÊNF*;GNÉONsc:AESG3rN:EgiÊàâÃ_Ã%:¥viGíoR,.pfRJ=_+Í

DAS  08:00  AS  18:00  HS

DATA  DE VENC".ENTC

31/12/2018

ESPECIAL  DE  FUCIONAMENTO

***_******        =`+_.
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DAs  NORMAs MUNlclr.^!s coNFORME pREVÉ o  coDjGo. DE .posT.UpAS E oU TRIBUTÁRlg.`

DATA  DE  EMISSÃC

20/02/2018

E OÉÀ DE TRIBUToS
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